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DA SESSÃO DE JULGAMENTO. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO No 006/2023. 

TOMADA DE PREÇOS No 001/2023. 

 

PREÂMBULO. 

 

O MUNICÍPIO, POR INTERMÉDIO DA PREFEITURA DE DOM 

BOSCO/MG, mediante a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº. 
007/2023, torna público, que realizará licitação a modalidade Tomada de 

Preços do tipo menor preço global, destinada a obra de COBERTURA DA 
QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL DALVA MARIA, que 

será regida pela Lei Federal N° 8.666 de 21 de Junho de 1993 e alterações 

lei Complementar 123/2006 e alterações, e pelas condições estabelecidas 
neste Edital, bem como pelas disposições contidas no presente edital, 

modalidade Tomada de Preços, e seus anexos. 

 

Dia: 27 de Fevereiro de 2023.  

Hora: 10h00min. 

Local: Sede Provisória da Prefeitura Municipal Situada na Rua 

Francisco Pereira da Silva, nº 380, Centro / Sala de Licitações  
 

Os documentos referentes aos envelopes de Documentação de 
Habilitação e Proposta de Preços serão recebidos no Serviço de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Dom Bosco-MG à localizada no endereço 
acima, até as 09h30min do dia 27 de Fevereiro de 2023. 

 

Serão considerados retardatários os licitantes que comparecerem após o 

horário fixado no edital para protocolo, sendo vedada sua participação no 

certame, salvo como ouvinte. 

Ocorrendo decretação de ponto facultativo, ou outro fato superveniente de 

caráter público, que impeça a realização deste evento na data acima 

marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 

útil subsequente, independentemente de nova comunicação, desde que não 

haja comunicação do Presidente da CPL em contrário. 
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1-DO OBJETO. 

2-DOS ANEXOS. 

3-DA ÁREA SOLICITANTE. 

4-VALOR ESTIMADO PARA LICITAÇÃO. 

5- DA GARANTIA DE PROPOSTA E EXECUÇÃO 
CONTRATUAL. 

 

1.1- O objeto desta licitação é a seleção de empresa especializada para 

Execução de obra e serviços com utilização de mão de obra e materiais no 
regime de empreitada por preço global do tipo Menor Preço, para 

COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 
DALVA MARIA, localizada a Faz. Gira Mundo/BR-251, Zona Rural, conforme 

as especificações contidas neste edital e seus anexos, especialmente o 
Projeto Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma 

Físico Financeiro e demais anexos, e de acordo com as normas pertinentes 
da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

2.1. Integram o presente Edital os seguintes documentos: 

Anexo I- Memorial Descritivo; 

Anexo II- Planilha de Orçamentária Cronograma e demais Projetos; 

Anexo III- Carta Proposta; 

Anexo IV- Declaração Fato Impeditivo;  

Anexo V- Declaração Emprega Menor;  

Anexo VI- Modelo de Credenciamento;  

Anexo VII- Atestado de Visita Técnica; 

Anexo VIII- Declaração que ao Possui Servidor no quadro societário 

servidor publico ativo ou inativo; 
Anexo IX- Termo de Compromisso acerca do responsável Técnico; 

Anexo X- Minuta do Contrato. 

 

3.1- Secretaria Municipal Educação. 

 

4.1-O Valor estimado pala Prefeitura para efeito desta licitação esta orçado 

em R$ 441.009,10 (quatrocentos e quarenta e um mil e nove reais dez 

centavos). 

 

5.1- A licitante prestará garantia de proposta nos termos do art. 31 inciso 

III da Lei Federal 8.666/93, em qualquer uma das modalidades permitidas, 
no valor de R$ 4.410,09 (quatro mil quatrocentos e dez reais e nove 
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6-CONSULTAS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

centavos), sob uma das modalidades previstas no parágrafo 1.º do artigo 56 

da Lei Federal 8.666/93; que poderá ser feita por caução em dinheiro ou 
títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, cuja 

comprovação deverá constar no Envelope 2 – Documentação para 
Habilitação. 

 
5.1.1- A Garantia de Proposta prestada em moeda corrente nacional deverá 

ser depositada no Banco do Brasil, Agência 4424-3, conta corrente nº 4425-
3.  

 
5.1.2- O prazo mínimo de validade da garantia de proposta será de 60 

(sessenta) dias, contados da data de entrega da proposta.  
 

5.1.3-A prova de prestação da Garantia de Proposta prestada em moeda 
corrente nacional se dará via comprovante de realização do depósito 

bancário, devidamente autenticado pelo Banco recebedor, identificado como 

"Garantia da Proposta Tomada de Preços nº. 001/2023. 
 

5.1.4-A garantia da proposta prestada pela licitante vencedora será 
devolvida após a assinatura do contrato, observando o art. 64 § 3º da Lei 

8.666/93. 
 

5.1.4.1- A garantia de proposta das demais licitantes será liberada após 
expirado o seu prazo de validade ou, nos seguintes casos, decorridos o 

prazo de 10 (dez) dias úteis da: 
a)- decisão definitiva da inabilitação da licitante;    

b)- decisão definitiva da desclassificação da licitante; 
c)- homologação da proposta vencedora. 

  
6.1- Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 
www.dombosco.mg.gov.br, ou, ainda, poderá ser obtida na sala da 

Comissão Permanente de Licitação a no endereço Praça Eliane Queiroz da 
Silva, 25 – Bairro Alto da Boa Vista, CEP – 38.654-000, no horário de 

08h00min as 16h00min, e para maiores informações no telefone: (38) 3675-
7137.    

 
6.1.1- As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em 

participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações referentes 
ao processo no site www.dombosco.mg.gov.br, bem como as publicações no 

Diário Eletrônico dos Municípios AMM, quando for o caso, com vista a 
possíveis alterações e avisos. 

 
6.1.2- Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser 
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7- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAR. 

encaminhados para o e-mail: licitacoesdombosco@gmail.com, até 02 (dois) 

dias úteis antes da data marcada para abertura das propostas. 
  

6.1.3- Os esclarecimentos serão efetuados pela Comissão Permanente de 
Licitação, por e-mail, ficando acessíveis a todos os interessados, quando for 

o caso.  
 

6.1.4- Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por 
cidadão, até o 5º dia útil, e por licitantes, até o 2º dia útil, que anteceder a 

abertura das propostas, mediante petição acompanhada de fundamentação 
do alegado, e instruído de eventuais provas que se fizerem necessárias, 

scaneada assinada e enviadas pelo E: mail licitacoesdombosco@gmail.com, 
dirigida ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação.  

 
6.1.5- No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o 

documento original deverá ser protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) 

dia útil seguinte ao término do prazo legal para impugnação. 
 

6.1.6- A prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas 
por outras formas e entregues em locais diversos do mencionado neste 

edital, por isso, sejam consideradas intempestivas. 
 

6.1.7- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 

pertinente. 
 

6.1.8- A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada aos 
impugnantes no prazo de até 03 (três) dias úteis, via e-mail, e será 

divulgada no Diário Eletrônico dos Municípios AMM para o conhecimento de 
todos os interessados. 

 

6.1.9- Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização 
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas, conforme art. 21, §4º, da Lei nº 8.666/93. 

 

7.1-Poderão participar desta licitação empresas da construção civil 

regularmente constituída que se encontrem devidamente cadastradas junto 

ao setor de registro cadastral do município, possuidores de Certificado de 

Registro Cadastral CRC, ou que comprovem, junto ao referido órgão, 

atendimento a todas as condições exigidas para cadastramento até o 

terceiro dia anterior à data do recebimento das documentações e propostas 

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com
mailto:licitacoesdombosco@gmail.com
mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


 

 

 

 

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista,  FONE/FAX (38) 3675-7137 3675-7138 email: 

licitacoesdombosco@gmail.com  – Dom Bosco –MG Cep:38.654-000-CNPJ-01.602.782/0001-00 

 

estabelecidas neste Edital. 

7.1.1-Nos termos do §2° do art. 22 da Lei 8666/93, o interessado não 

cadastrado nesta Administração, devera cadastrar-se até o terceiro dia 
anterior a data da abertura dos envelopes de habilitação. 

7.1.1.1- Para o cadastramento de que trata o item acima, os 

interessados deverão apresentar a documentação de que tratam os 

itens 12.1.1, 12.1.2, 12.1.3, 12.1.4 “a” e “b”, 12.1.6 “a” deste 

instrumento. 

7.1.2-O Certificado de Registro Cadastral não substitui a documentação 

necessária para habilitação. 

7.1.3- Não se admitirá nesta licitação a participação de: 

a)- Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

b)- Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, 

liquidação ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com 

o poder público no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e 

nas respectivas entidades da administração indireta, ou tenham sido 

suspensas de participar de licitação e impedidas de contratar com o 

Município de Dom Bosco-MG; 

c)- Enquadrada nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666/93; 

d)- Compostas de vereadores que sejam proprietários, controladores ou 

diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição 

Federal/1988. 

e)- Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

f)- Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação; 

g)- A observância das vedações das anteriores é de inteira responsabilidade 
do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

 

7.1.4- A observância das vedações dos itens anteriores é de inteira 

responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, se sujeita às 
penalidades cabíveis. 

8- DO CREDENCIAMENTO 

 

8.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do 
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procedimento licitatório deverão estar devidamente representados. 

 
8.2- Cada licitante poderá fazer-se presente somente com um 

representante, munido de documento de identificação contrato social ou 
documento equivalente e instrumento público ou particular, neste caso com 

copia do documento pessoal do outorgante para confrontar a assinatura, nos 
termos do Inciso I do art. 3º da lei Federal nº 13.726 de 08 de outubro de 

2018, na qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes a 
esta Tomada de Preço, inclusive de interpor recurso e desistir de sua 

interposição. 
 

8.3- Estando à empresa licitante representada por um de seus sócios titular 
ou diretores é indispensável que se comprove ser detentor de poderes que o 

habilitem para praticar todos os atos inerentes a este certame. 
 

8.4- O participante com poderes de representação poderá, em qualquer fase 

do processo licitatório, tomar decisões relativas ao presente certame, 
inclusive desistência de interposição de recurso administrativo. 

 
8.5- Para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que quiserem 

usufruir dos direitos assegurados beneficiária da Lei 123/2006, deverá 
apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, conforme 

Instrução Normativa n. 103, de 30/04/2007 do Departamento Nacional do 
Registro do Comércio. 

Art. 8º: “A comprovação da condição de 
microempresa ou empresa de pequeno 

porte pelo empresário ou sociedade será 
efetuada mediante certidão expedida pela 

Junta Comercial” 
 

8.6- A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, sujeitará a licitante as 
penalidades legais. 

 
8.7- Os documentos em cópias deveram ser autenticadas, em cartório, com 

prazo vigente, em uma via ou, se preferir, cópias acompanhadas do original 
que poderão ser autenticadas pelo presidente ou membros da CPL que 

realizará a sessão de julgamento. 
 

8.8- Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

 

8.9- O documento credencial poderá ser apresentado à Comissão 

Permanente de Licitação no início dos trabalhos, isto é, antes da abertura 

dos envelopes Documentação e Proposta, ou quando esta o exigir; 
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9- DA VISITA TÉCNICA. 

10- DO RECEBIMENTO DOS ENVELPES. 

8.10- A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos 

documentos de credenciamento não impedirá a participação do 
licitante no presente certame, porém impedirá o seu representante 

de se manifestar durante a sessão. 

 

 

9.1- Considerando algumas peculiaridades da obra/serviços, acesso entre as 
obras na zona rural, torna-se obrigatória a VISITA TÉCNICA do licitante, (por 

se tratar também de cobertura de uma quadra ja existentes jurisprudência 
administrativa do TJMG). 

 

9.2- A finalidade da visita é a complementação de informações como 

objetivo de sanar possíveis dúvidas de interpretação do projeto e o 

conhecimento das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da licitação.  

 

9.3- A “Termo de Visita Técnica”, prevista no Anexo VII do Edital, é 

documento obrigatório e indispensável a ser apresentado junto à 

“Documentação de Habilitação”.  

 

9.4- A visita poderão acontecer até o terceiro dia útil anterior à data 

marcada para protocolizar os envelopes contendo a documentação de 

habilitação e a proposta comercial, a visita deverá ser agendada em horário 

comercial, pessoalmente, ou pelo e:mail licitacoesdombosco@gmail.com, ou 

telefone (38) 3675-7137 3675-7138 em  dias úteis. 

 

9.4.1-Nenhum Responsável poderá representar mais de uma licitante 

proponente na visita técnica. 

9.4.2-Todas as despesas relacionadas com a Visita Técnica serão 

integralmente suportadas pelos licitantes interessados 

9.4.3-A Prefeitura reserva-se ao direito de não disponibilizar veículo para o 

licitante pra realizar a visita técnica 

 

 

10.1- A “Documentação de Habilitação” e a “Proposta” deverão ser 
apresentadas em envelopes distintos, fechados, opacos e rubricados no local 

de fechamento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO-MG  

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023 

ENVELOPE N.º 01- DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 

RAZÃO SOCIAL:....................... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO- MG 

TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023  

ENVELOPE N.º 02 – PROPOSTA PE PREÇOS.  

RAZAO SOCIAL:......................... 

11- ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES. 

10.2- A entrega dos envelopes de documentação e propostas implica na 

aceitação integral e irretratável dos termos deste Edital, seu(s) anexo(s) e 

instruções, bem como a observância dos regulamentos, normas e 

disposições legais pertinentes. 

10.3-O envelope contendo a “Documentação de Habilitação” será 

apresentado externamente com os seguintes dizeres: 

 

 

11.1- Os envelopes “Documentação de Habilitação” e “Proposta Comercial” 
deverão ser Protocolados no protocolo geral da Prefeitura Municipal, até a 

data e horário previstos neste Edital. 

11.1.1- A Prefeitura não se responsabilizará por envelopes “Documentação 
de Habilitação” e “Proposta Comercial” endereçados via postal ou por outra 

forma, entregues em local diverso do Protocolo e que, por isso, não 

cheguem na data e horário previstos neste Edital. 

11.1.2- Na sessão de abertura dos envelopes “Documentação de 

Habilitação” poderá ser aberta os envelopes “Proposta Comercial” se, 
presentes os prepostos de todas as empresas licitantes, estes desistirem, 

expressamente, de interpor recursos das decisões referentes à fase de 
habilitação, nos termos do art. 43, III e art. 109, § 1º da Lei Federal nº 

8.666/93. 

11.1.3- A abertura dos envelopes “Proposta Comercial” caso não sejá 
abertos na mesma sessão, será feita no mesmo local indicado no item 1 do 

Edital, em data e horário a serem comunicados com antecedência de no 
mínimo, 24 (vinte e quatro) horas, em publicação no Diário Eletrônico 

(AMM)” e no site desta Prefeitura, e encaminhada convocação aos 

licitantes. 
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12-DA HABILITAÇÃO. 

 

12.1-É condição básica para a fase de habilitação, que o licitante apresente 

em qualquer processo de copia mediante a apresentação dos originais para 

autenticação pelo Presidente da CPL ou membros da comissão, nos termos 
do inciso II do art. 3º da lei Federal nº 13.726, de 08 de outubro de 2018. 

Os documentos a seguir solicitados. 

12.1.1- DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA (ART. 

28) 

a)- Cédula de Identidade RG e CPF de um ou mais sócios da empresa; 

b)- Registro comercial, no caso de empresa individual; 

c)- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais 

(Contrato Social com todas as Alterações Contratuais ou Contrato social 

consolidado); 

d)- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; 

e)- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no país e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir 

12.1.2- DA REGULARIDADE FISCAL (ART. 29 DA LEI 8.666/93) 

a)- Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas– CNPJ; 

b)- Prova de Regularidade fiscal de todos os tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito da Receita Federal quanto no 

âmbito da Procuradoria da Fazenda Nacional, em um único documento 

(Certidões Negativas na forma prevista na Portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014); 

c)- Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa 

Econômica Federal; 

d)- Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, expedida pela 

Secretaria de Fazenda Municipal; 

e)- Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual ou distrital  da sede da 
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licitante; 

12.1.3- DA REGULARIDADE TRABALHISTA (ART. 29 DA LEI 
8.666/93) 

a)- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou Positiva com 

efeito de Negativa, em cumprimento ao disposto na Lei n.º 12.440, de 

07/07/2011. Para fins de habilitação, será considerada a CNDT mais 

atualizada, conforme entendimento do Tribunal Superior do 

Trabalho-TST. 

12.1.4- DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA (ART. 30 DA LEI 8.666/93) 

a)- Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, no Conselho de Engenharia e 
Agronomia/CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, em nome 

da licitante, com validade na data de recebimento dos documentos de 
habilitação e classificação, emitida pelo CREA, da jurisdição da sede da 

empresa licitante. 

b)- Registro ou inscrição do Profissional responsável pela Empresa na 

entidade profissional competente devidamente regular no Conselho de 
Engenharia e Agronomia/CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - 

CAU; 

 

b1)- Serão dispensadas as certidões de registro de pessoa física dos 

profissionais integrantes da equipe técnica que constarem da certidão de 

registro de pessoa jurídica da empresa licitante. 

b2)- O responsável técnico membro da equipe técnica deverá pertencer ao 

quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu 

vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou 
o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado 
com o licitante 

 

c)- Atestado de Capacidade técnico-profissional e Certidão de Acervo 

Técnico - CAT, expedida pelo CREA/CAU, da região pertinente, em nome do 
(s) responsável (eis) técnico (s) que se responsabilizarão pelos trabalhos, 

relativo à execução de serviço de engenharia, compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da presente licitação. A licitante deverá 

comprovar a execução dos serviços e quantitativos mínimos abaixo 
descritos, os quais se referem às parcelas de maior relevância e valor 

significativo da obra: 
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c1)– FORNECIMENTO DE ESTRUTURA METÁLICA E 

ENGRADAMENTO METÁLICO PARA TELHADO DE QUADRA POLIESPORTIVA 
EM AÇO, mínimo de 50% do total do serviço;  

 

c2)– COBERTURA EM TELHA METÁLICA GALVANIZADA ONDULADA, 

TIPO SIMPLES, mínimo de 50% do total do serviço;  
 

c3)-Os quantitativos mínimos exigidos em cada situação deverão 

constar de apenas 01 (um) único atestado, não sendo admitidos somatórios 
de áreas para efeito de comprovação de qualificação técnica operacional.  

 

C4)-No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de 

um mesmo profissional como responsável técnico, como comprovação de 
qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

 

d)- A(s) empresa (s) que apresentar (em) a Certidão de Pessoa 

Jurídica emitida pelo CREA/CAU com dados cadastrais diferentes dos dados 

contratuais será(ão) inabilitada(s) com fulcro na alínea "c" do parágrafo 

primeiro, do art. 2°, de Resolução n° 266, de 15 de dezembro de 1979, do 

CONFEA; 

e)- Caso seja realizada a visita técnica, o Termo de Visita Técnica 

Anexo VII. 

 

f)-  Termo de  Compromisso a cerca do responsável Técnico 
Anexo VIII. 

 
f1)- Será admitida a substituição dos profissionais detentores de 

atestados apresentados na fase de habilitação, por outros com experiência 
equivalente ou superior. A proposta de substituição de profissional deverá 

ser feita por escrito, fundamentada e instruída com as provas necessárias à 
comprovação da situação que se apresenta, e incluirá a indicação do novo 

profissional com o respectivo acervo técnico, e acompanhada da baixa da 
ART do profissional que está sendo substituído. Para a sua efetivação, a 

proposta de substituição deverá ser apreciada e aprovada pelo Fiscal do 
Contrato. 

 

12.1.5- No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem 

registrados ou inscritos na entidade profissional competente do Estado de 

Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
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regional por ocasião da assinatura do contrato. 

12.1.6- DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO-ECONÔMICO- 

FINANCEIRAS (ART. 31 DA LEI 8.666/93). 

 

a)- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação 

judicial, ou de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo 

distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio há menos de noventa 

dias contados da efetiva pesquisa do cartório em relação à data da 

realização da Tomada de Preços; 

 

b)- Comprovação de possuir CAPITAL SOCIAL integrado e registrado na 

Junta Comercial do Estado da Sede da licitante, igual ou superior a 10% 

(dez por cento) do valor global estimado do objeto desta licitação, através 

da apresentação do contrato social ou última alteração contratual, 

acompanhado da certidão simplificada expedida pela Junta Comercial do 

Estado da sede da licitante. 

 

c)- Comprovante de depósito de Garantia de Proposta, a fim de proteger a 

Entidade de licitação, conforme disposto no art. 31, item III da lei 8.999/93. 

 

12.1.7- DOS DEMAIS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO. 

a)-Declaração de inexistência ou superveniência de fato impeditivo da 

habilitação (art. 32,§ 2º, Lei 8.666/93), conforme (Anexo III); 

b)-Declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 anos 

realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 

menores de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo  27 da Lei 

Federal 8.666/93 (com redação dada pela Lei n.º 9854 de 27 de outubro de 

1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, na forma da Lei, 

conforme (Anexo IV); 

c)- Declaração que não Possui Servidor publico da ativa no quadro societário 

da empresa (Anexo X). 

12.2.2- Os documentos exigidos nesta tomada de Preços, dentro do 

Envelope de Documentação, deverão de preferência serem entregues 

numerados sequencialmente e na ordem indicada neste edital, desde que 

tenha poderes para esse fim. 

 

12.2.3- A Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
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13-DA PROPOSTA COMERCIAL. 

deverão apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, 

inclusive os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que 

estes apresentem alguma restrição fiscal. 

12.2.4- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis para sua 

regularização pelo licitante, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que a ME ou EPP for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

12.2.5- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido à Comissão 

Permanente de Licitação. 

12.2.6- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 

(cinco) dias úteis inicialmente concedidos. 

12.2.7- A não regularização da documentação no prazo previsto neste item 

implicará na inabilitação da ME ou EPP. 

12.2.8- Em nenhuma hipótese será admitida entrega posterior dos 

documentos exigidos para a habilitação, ressalvados o direito da Comissão 

de licitação em exigir esclarecimentos ou fazer as diligências que julgar 

necessárias sobre os documentos apresentados. 

12.2.9- É da responsabilidade das empresas licitantes a juntada, em 

envelope próprio, de todos os documentos necessários à habilitação, bem 

como o atendimento de esclarecimentos posteriores solicitados pela 

Comissão Permanente de Licitação, sob pena de ser inabilitada. 

13.1- A proposta de preço para a execução das obras, objeto da presente 

licitação, deverá ser elaborada em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, assinada na última folha e 

rubricada nas demais pelo representante da licitante.  

13.1.1- Carta de Apresentação da proposta ANEXO II, 

datilografada/digitada, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 
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acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 

rubricadas todas as suas folhas, devendo conter:  

a) Valor total proposto para execução dos serviços em moeda corrente do 

país, numericamente;  

b) Planilha de quantitativos de preços unitário e total, obedecendo aos 

quantitativos descritos das planilhas orçamentárias deste instrumento 

convocatório;  

c) Prazo de validade da proposta comercial que não poderá ser inferior a 60 

dias, contados a partir da entrega dos envelopes contendo a documentação 

e proposta comercial;  

d) Prazo para execução e pagamento de acordo com o estipulado neste 

instrumento convocatório;  

e) Cronograma físico–financeiro para execução das obras.  

13.1.2 - Nos preços propostos deverão ser computados materiais, 

fornecimento de mão-de-obra, ferramentas, equipamentos, transporte de 

qualquer natureza, administração, encargos sociais e fiscais, lucros e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços objeto desta 

licitação.  

13.1.3 - A proposta comercial deverá fazer menção ao número desta 

Tomada de Preços e conter a razão social da licitante proponente, o CNPJ, 

número de telefone e o respectivo endereço;  

13.1.4 - A proponente licitante deverá indicar o preço fixo para execução da 

obra;  

13.1.5 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de 

julgamento será da exclusiva e total responsabilidade da licitante 

proponente, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seja 

para mais ou para menos  
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14-JULGAMENTOS DE HABILITAÇÃO 

13.1.6- Em cumprimento ao determinado pela Súmula 259 do Tribunal de 

Contas da União, as empresas deverão apresentar em sua planilha de 

preços, preços unitários com valor igual ou inferior aos itens 

correspondentes na planilha fornecida pela Prefeitura Municipal de Dom 

Bosco – MG. 

14.1-Os invólucros contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO e 

PROPOSTAS DE PREÇO serão recebidas no dia, hora e local indicados 

neste Edital, sendo que após à hora marcada nenhum invólucro será aceito 

pela Comissão de Licitação, devendo neste caso a ocorrência ficar 

consignada em Ata, nem tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou 

esclarecimentos preliminares relativos à documentação ou propostas 

apresentadas. 

14.1.1- A Comissão proceder-se-á, a abertura do Envelope nº 01- 

DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO, o conteúdo será rubricado pelos 

membros da Comissão de Licitação e pelos licitantes presentes ou por seus 

representantes (Inciso I do artigo 43, da Lei nº. 8.666/93). 

14.1.2-Uma vez aberto o envelope nº 01- DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO não serão aceitas substituições, acréscimos ou alterações 

nos documentos apresentados. 

14.1.3- Ocorrendo à hipótese prevista no subitem anterior, todos os 

documentos já rubricados e o Envelope nº 02-PROPOSTA DE PREÇOS (os 

quais deverão ser rubricadas externamente, por todos os participantes e 

pelos membros da Comissão), ficarão em poder da Comissão até que seja 

concluída a fase de habilitação. 

14.1.4- Os envelopes contendo as Propostas de Preços dos licitantes 
inabilitados, devidamente fechados e rubricados, serão devolvidos ao seu 

representante ou, na ausência deste, ficarão à disposição, após a 
homologação do certame, para retirada junto a Comissão de Licitações, pelo 

prazo de até 15 (quinze) dias, sendo que, decorrido esse prazo sem a 
sua retirada, serão os mesmos incinerados. 

 

14.1.5- Após a fase de habilitação, não cabe desistência da PROPOSTA, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela 
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15- DO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS. 

Comissão Permanente de Licitação (parágrafo 6º do artigo 43, da Lei nº. 

8.666/93). 

14.1.6- Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação 
os Envelopes n° 02-PROPOSTA DE PREÇOS dos licitantes habilitados serão 

abertos, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do 
direito de recorrer ou após o julgamento dos recursos interpostos (Inciso III 

do artigo 43, da Lei nº. 8.666/93). 

14.1.7- Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em 

razão de fatos superveniente ou só conhecidos após o julgamento (Parágrafo 
5º do artigo 43, da Lei nº. 8.666/93). 

 

14.1.8- A Comissão Permanente de Licitação poderá segundo as 
circunstâncias, suspender a reunião para fazer a conferência e apreciação 

dos documentos de habilitação em sessão interna e caso haja necessidade, e 
solicitar assessoria técnica na conferência dos documentos, e poderá marcar 

em data posterior à da sessão do recebimento e o resultado será publicado 
na forma da lei. 

14.1.9- É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou Autoridade 

Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 

a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente 

da proposta (parágrafo 3º do artigo 43, da Lei nº. 8.666/93). 

14.1.10- Será considerado inabilitado o licitante que deixar de apresentar, 

de acordo com o exigido neste edital, qualquer dos documentos solicitados, 
ou apresentá-los com vícios ou defeitos. 

 

14.2- Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 

desclassificadas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO, 

poderáfixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para que os mesmos possam 

apresentar nova documentação ou proposta, escoimadas das causas que as 

inabilitaram ou desclassificaram de acordo com o art. 48 § 3º da Lei 

8666/93. 

 

15.1-O critério de julgamento será o de menor preço, representado pelo 

menor valor global ofertado, desde que observadas às especificações e 

demais condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.1.1- Para análise das propostas comerciais, a Comissão Permanente de 
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Licitação poderá solicitar assessoria técnica no setor de engenharia por meio 

de manifestação verbal emitida por seus membros que estiverem presentes 

na sessão, hipótese em que a manifestação será consignada em ata. 

15.1.2- Será desclassificada a proposta que: 

a)- Não se refira à integralidade do objeto licitado; 

b)- Não atenda às exigências estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos ou em diligências; 

c)- Contenha em seu texto rasuras, emendas, borrões, entrelinhas, 

defeito de linguagem ou outros que impossibilitem o julgamento; 

d)- Apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos 

encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade 

da remuneração; ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim 

considerados nos termos do disposto no art. 44, § 3º, e art. 48, II da Lei 

Federal nº 8.666/93. 

e)- Ofertarem valor global de cada planilha superior ao limite 

máximo estabelecido de cada planilha, nos termos do art. 40, inciso X, da 

Lei nº 8.666/1993 e da Súmula 259/2010 do Tribunal de Contas da União 

(TCU); 

15.1.3 - Se a Comissão Permanente de Licitação entender que há indícios 

de inexequibilidade do preço fixará prazo para que o licitante apresente suas 

justificativas. 

15.1.4- Não havendo a comprovação da exequibilidade da proposta, esta 

será desclassificada. 

15.1.5- Serão classificadas em ordem crescente de valor as propostas 

consideradas aceitáveis, sendo estas as que atendam às exigências deste 

Edital. 

15.1.6- Em caso de empate entre duas ou mais propostas, e após 

obedecido o disposto no §2º do art. 3º da Lei Federal nº 8.666/93, o 

desempate far-se-á por sorteio em sessão pública, nos termos do art. 45, § 

2º, da citada lei. 
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15.1.7- Se a proposta de menor preço, considerada classificada, não tiver 

sido ofertada por ME ou EPP, e houver proposta apresentada por ME ou EPP 

com valor até 10% (cinco por cento) superior ao melhor preço, estará 

configurado o empate ficto previsto no art. 44, § 1º, da Lei Complementar 

nº 123/06, procedendo-se da seguinte forma: 

15.1.8- Se o representante da ME ou EPP mais bem classificada estiver 

presente na sessão, o mesmo será convocado para apresentar nova 

proposta de preço inferior àquela considerada classificada em primeiro lugar 

no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência; 

15.1.9- Se o representante da ME ou EPP não estiver presente na sessão, a 

Comissão Permanente de Licitação encaminhará ofício ao licitante, podendo 

ser por meio eletrônico, fixando prazo para apresentação de nova proposta 

comercial, sob pena de preclusão do exercício do direito de preferência. 

15.1.10- Caso a ME ou EPP mais bem classificada, em situação de empate 

ficto, utilize seu direito de preferência, será classificada em primeiro lugar e 

dar-se-á prosseguimento à sessão. 

15.1.11- Se a ME ou EPP mais bem classificada não exercer seu direito de 

preferência, na forma dos subitens anteriores, serão convocadas as demais 

ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite e na ordem 

de classificação, para o exercício do direito de preferência. 

15.2.1-No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs ou EPPs 

que se encontrem nesse limite, a Comissão Permanente de Licitação 

realizará sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro  poderá 

apresentar nova proposta comercial. 

15.2.2- Não havendo ME ou EPP em situação de empate ficto, que utilize o 

direito de preferência, prosseguir-se-á a sessão observando-se a 

classificação das propostas comerciais. 

15.2.3- Será classificada em primeiro lugar a proposta que, após aplicação 

do direito de preferência instituído pela Lei Complementar nº 123/06, 

quando houver, ofertar o menor valor global. 

15.2.4- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar 

de todas as licitantes classificadas, para fins de exequibilidade da proposta, 

e caso entenda necessário, a apresentação da relação da marca e do modelo 

dos materiais considerados na composição dos preços ofertados. 
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15.2.5- A Comissão Permanente de Licitação efetuará análise individual dos 

preços unitários cotados nas propostas das licitantes, comparando com os 

preços estimados na planilha orçamentária anexa ao presente Edital. 

15.2.6- Após a análise das propostas apresentadas em confronto com as 

exigências deste Edital, será considerada como licitante vencedora aquela 

detentora do “menor valor global”. 

15.2.7- Considera-se “menor valor global” o valor total apurado na 

proposta, ou seja, o somatório de todos os itens da planilha de preços 

apresentada. 

15.2.8- Na análise das propostas não será considerada qualquer oferta de 

vantagem não prevista nesta Concorrência, inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas 

das demais licitantes. 

15.2.9- A Comissão Permanente de Licitação poderá, no julgamento das 

propostas desconsiderarem evidentes falhas formais sanáveis e que não 

afetem o seu conteúdo. 

15.2.10- Erros de soma e/ou multiplicação apurados nas planilhas poderão 

ser corrigidos de forma a prevalecer, sempre, o valor total menor ou igual ao 

valor global apontado no documento “Proposta Comercial”, Anexo II deste 

Edital, após diligência e anuência do licitante. 

15.2.11- A correção efetuada constará da ata de julgamento, podendo ser 

objeto de diligência, se necessário. 

15.3.1- Serão desconsiderados valores apresentados a partir da terceira 

casa decimal. 

15.3.2- A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser 

suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos 

envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e com poderes para esse fim, sendo 

desclassificada a licitante que não satisfizer tal exigência. 

15.3.3- A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser 

suprida com aqueles constantes dos documentos apresentados dentro do 

Envelope DOCUMENTAÇÃO. 

15.3.4- Das reuniões de abertura dos Envelopes dos DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS serão lavradas atas, que 
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16-RECUROS E CONTRARAZÕES. 

indicarão todas as empresas consideradas habilitadas e as inabilitadas, as 

propostas apresentadas, reclamações feitas ou recursos interpostos por 

qualquer um dos licitantes e demais ocorrências que interessem ao 

julgamento da licitação. A(s) ata (s) será (ao) assinada(s) pelos membros da 

Comissão e pelos licitantes presentes ou por seus representantes. 

 

16.1- O licitante poderá apresentar recursos contra as decisões da Comissão 
Permanente de Licitação, nos termos e prazos do art. 109 da Lei Federal no 

8.666/93.  
 

16.1.1- A interposição de recurso será comunicada aos demais licitantes, 
que poderão impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 
16.1.2- Os recursos e as respectivas impugnações deverão obedecer aos 

seguintes requisitos, sob pena de não serem conhecidos. 

 
16.1.3- Ser dirigido ao Prefeito Municipal, aos cuidados da Comissão 

Permanente de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o 
encerramento do julgamento dos documentos de habilitação e assinatura da 

ata;  
 

16.1.4- Ser encaminhado da seguinte forma: (a) endereço eletrônico 
licitacoesdombosco@gmail.com, scaneado; (b) correio; (c) protocolizado na 

sede da Prefeitura, no endereço Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Bairro 
Alto da Boa Vista, CEP – 38.654-000, no horário de 08h00min as 16h00min, 

em uma via original e datilografada.  
 

16.1.5- No caso de encaminhamento para o endereço eletrônico, o 
documento original deverá ser protocolado até, no máximo, no 1º (primeiro) 

dia útil seguinte ao término do prazo legal para a apresentação das razões 

de recurso ou contra-razões. 
 

16.1.6- Deverá conter indicação da razão social, número do CNPJ e 
endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e assinado pelo 

representante legal ou credenciado do licitante, acompanhado de cópia 
do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder 

de representação legal. 
 

16.1.7- A Administração Municipal não se responsabilizará por memoriais de 
recursos endereçados por outras formas, entregues em locais diversos do 

indicado acima, e que, por isso, não sejam protocolizados no prazo legal.  
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16.1.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  
 

16.1.9- O recurso será apreciado pela Comissão Permanente de Licitação, 
que poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, fazê-lo subir à autoridade superior, devidamente 
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contado do recebimento.  
 

16.1.10- A decisão acerca de recurso interposto será divulgada por meio de 

publicação no “Diário Eletrônico dos Municípios AMM”, na pagina oficial do 
municipio e no quadro de avisos da Prefeitura, e encaminhado pra licitante 

recorrente, com vistas para os demais licitantes. 

  

 
 

17.1- Inexistindo manifestação recursal ou decididos os recursos porventura 

interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
Comissão Permanente de Licitação encaminhará o processo para a 

autoridade competente adjudicar o objeto ao licitante classificado em 
primeiro lugar e homologar o procedimento licitatório. 

 

 
 

18.1- Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital. 

18.2- O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela 

Administração. 

18.3- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 
preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista neste Edital. 

18.4- Ao assinar o contrato, a Contratada declara sua expressa 
concordância com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de 

alterações contratuais. 

18- DO CONTRATO. 

17-DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. 
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19- DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO. 

20- DOS PRAZOS E EXECUÇÕES DO 

CONTRATO. 

 

19.1- Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada 
ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessária, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

19.1.1-As supressões resultantes de acordo celebrados entre os 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

19.1.2- O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão 

calculados sobre o valor original do contrato, aplicando-se a cada um desses 

conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, 
os limites de alteração acima estabelecidos. 

19.1.3-As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou 

omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão 

ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites do art. 

65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

19.1.4-A formação do preço dos aditivos contratuais contará com 
orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, 

mantendo-se, em qualquer aditivo a proporcionalidade da diferença entre o 
valor global estimado na fase interna da licitação e o valor global 

contratados mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993. 

19.1.5-Somente em condições especiais, devidamente justificadas em 

relatório técnico circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e 
aprovado pelo órgão gestor dos recursos ou seu mandatário, poderão os 

custos das etapas do cronograma físico-financeiro exceder o limite de 
proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de 

controle interno e externo. 

19.1.6- Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para 

efeito de execução, medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os 
custos unitários da planilha de formação do preço do edital. 

 

20.1- A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados 

no prazo máximo de 03 (três) meses, contados da data de emissão da 
Ordem de Serviço a emitida pela Administração Municipal em até 05 (cinco) 

dias após a data da assinatura do Contrato, ressalvadas as hipóteses 

previstas no art. 57, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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21- DA SUBCONTRATAÇÃO. 

22-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 

23-DA RESCISÃO DO CONTRATO 

24- DO PAGAMENTO. 

20.1.1- O Contrato poderá ter sua vigência prorrogada nos termos do que 

dispõe o art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

 

21.1-É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato, 

nos termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 

21.1.1-A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia e expressa da Administração Municipal, nos seguintes 
limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 

atividade-meio e/ou de serviços em atraso. 

 
21.1.2-A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que 

parcialmente, os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato. 

 

22.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas 

por instrumento de contrato, conforme minuta constante do Anexo X deste 

Edital, celebrado entre a Administração, doravante denominada Contratante, 

e a licitante vencedora, doravante denominada Contratada, que observará 

os termos da Lei no 8.666/93, deste Edital e demais normas pertinentes. 

 

 

23.1-A rescisão do presente contrato poderá ser: 

23.1.1- determinada por ato motivado da Administração, após processo 

regular, assegurado o contraditório e ampla defesa nos casos do artigo 78 I 
a XII e XVII da Lei de Licitações. 

23.1.2- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo 

de licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

23.1.3- judicial, nos termos da legislação. 

23.1.4- No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à 

Contratada até que se apurem eventuais perdas e danos. 

 

24.1 - O pagamento, decorrente da execução dos serviços, objeto desta 

licitação, será efetuado de acordo com as medições, feita pela Secretaria 
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25-DO REAJUSTE DE PREÇOS 

Municipal de Educação, em até 15 (quinze) dias após a medição e emissão 

da nota fiscal, conforme cronograma físico financeiro. 

 

24.2- Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora 

enquanto perdurar pendência de liquidação de obrigação em virtude de 

penalidades ou inadimplência contratual. 

24.3-O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao 

Banco do Brasil S.A., ou em outra instituição financeira informada pela 

licitante vencedora discriminado na nota fiscal. 

24.4- As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para 

outras praças serão de responsabilidade da adjudicatária. 

24.5- Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da 

regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social- CND e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-CRF 

24.6-Nenhum pagamento será efetuado ao licitante vencedor enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 

pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

24.7- Ao requerer o pagamento da primeira medição, a CONTRATADA 

deverá anexar o comprovante de registro do contrato junto ao conselho de 
classe competente, sob pena de não receber o pagamento da referida 

medição. 
 

24.8- Além do processo legal de liquidação da despesa, a licitante fica ciente 
que os pagamentos dos valores relativos às medições, ficam condicionados, 

ainda, a consequente aprovação dos serviços pela Prefeitura. 

 

25.1- Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será 
observada estritamente a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro 

do mesmo. 
 

25.2- Em havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, este 
deverá ser comprovado através de planilha de custo e formação de preços, 

que demonstre de forma analítica o impacto nos custos de produção ou dos 

insumos utilizados. 
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26-DA FISCALIZAÇÃO 

25.3- Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, este 

poderá ser repactuado com fincas no art. 37 XXI da CF/88 c/c art. 65, “d” II 
da Lei 8.666/93. 

 
25.4- Os preços inicialmente contratados e não executados poderão ser 

reajustados, após o período de um ano da data da entrega da proposta, 
utilizando-se, para tanto, tendo como base a variação do INCC (Índice 

Nacional de Custo da Construção Civil e Obras Públicas - coluna 35) 
elaborado pela Fundação Getúlio Vargas-FGV. 

25.5- Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação 

da licitante, precluindo o seu direito após a execução dos serviços. 

 

 
26.1.1- A execução dos serviços ora contratados será objeto de 

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 
Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições 

específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no 
Projeto Básico. 

 
26.1.2- O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que 

trata este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem 
confere à Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, 

por quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços 
contratados. 

26.1.3- A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, 

os serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente Edital 
e seus Anexos e com o contrato. 

26.1.4- As determinações e as solicitações formuladas pelo representante 

da Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, 

justificadas por escrito. 

26.1.5- A prestação dos serviços objeto deste CONTRATO será 

acompanhada pela Unidade de fiscalização da Secretaria Municipal 
Educação em conjunto com o Setor de Engenharia, para tanto 

instituída, permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la 
de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

 

26.1.6- Promover as avaliações periódicas dos serviços executados; e 

26.1.7- Atestar os documentos referentes à prestação dos serviços, nos 

termos contratados, para efeito de pagamento. 
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28- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO. 

29-DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

26.1.8- Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a Unidade 

de fiscalização da Secretaria Municipal Educação ou outro servidor 

devidamente autorizado poderá, ainda, suspender qualquer trabalho que 

esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa 

medida se tornar necessária. 

26.1.9-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante da Secretaria Municipal Educação deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

 
 

27.1 A despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta da dotação 

orçamentária nº 

02.05.01.12.361.1220.1078.4.4.90.51.00 Ficha: 152 Recurso: 

1.50.000, 1.569.000 
 

27.2-A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada 
à dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 

consignada na Lei Orçamentária Anual. 

 

28.1 - A obra será recebida pela Prefeitura Municipal de Dom Bosco, através 

da Secretaria Municipal de Educação, apos verificação da qualidade e 
quantidade do material e consequente aceitação, obedecendo aos termos do 

art. 73 da Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1.993, e suas sucessivas 
alterações posteriores). 

 

29.1- O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada, 

após regular processo administrativo, à penalidade de multa moratória de 

até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias. 

29.1.1- A aplicação da multa moratória não impede que a Administração 

rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as outras sanções cabíveis. 

29.1.2- A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento de 

qualquer dos deveres elencados no Edital e no contrato, sujeitará a 

Contratada, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às penalidades de: 

27-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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a)-Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b)- Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da 

contratação; 

c)- Suspensão de licitação e impedimento de contratar com o Município de 

Dom Bosco pelo prazo de até dois anos; 

d)- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior. 

29.1.3- A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após 

devidamente convocada, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 

equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a as penalidades acima 

estabelecidas. 

29.1.4- A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

29.1.5- Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 

impedimento de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no 

subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato 

decorrente desta licitação: 

a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

29.1.5- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

29.1.6- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
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30- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

29.1.7- As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União,  ou 

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa da União e cobrados judicialmente. 

29.1.8- Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

29.1.9- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 

de outras medidas cabíveis. 

29.2. As penalidades previstas neste capítulo não excluem a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 

atos contra a Administração Pública, nos termos da Lei 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

 

30.1 - Não caberá a qualquer licitante indenização de espécie alguma, pelo 

seu insucesso na licitação. 

30.2- A execução do objeto da licitação será detalhada e obedecida o 

cronograma físico, sendo o Contratante informado sobre todos os dados 

referentes às obras em execução e/ou executadas. 

30.3- Todos os materiais empregados na execução dos serviços, objeto 

deste Edital, deverão ser novos, comprovadamente de primeira qualidade, 

que satisfaçam rigorosamente às especificações constantes neste Edital e 

seus Anexos, sendo verificado e fiscalizado pela Secretaria Municipal 

Educação em conjunto com o Setor de Engenharia. 

30.4- Se a empresa considerada vencedora deixar de assinar o contrato ou 

o termo equivalente no prazo de (05) cinco dias úteis, contados da data do 

recebimento da convocação, sem que tenha solicitado  prorrogação de prazo 

mediante justificativa, por escrito, e aceita pelo Município, poderão ser 

convocadas as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
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31-DO FORO. 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 

classificada, podendo optar por revogar a licitação, nos termos do art. 64, 

§2.º, da Lei Federal no 8.666/93. 

 

 

31.1- As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não 

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 

Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Bonfinopolis de Minas/MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Dom Bosco – MG, 07 de Fevereiro de 2023. 

 

 

Luciana Moreira Conrado 

Secretario Municipal de Educação 

 

 

Pollyanna Borges 

Presidente da CPL 
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ANEXO- I 

 

MEMORIAL DESCRITIVO  

 

Será em Anexo a Parte 
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ANEXO II 

 

 

 
 

PLANILHAS 

 
 

CRONOGRAMAS 

 
 

MEMORIA DE CÁLCULO 

 
 

 

Será em Anexo a Parte 
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ANEXO III 

 
CARTA PROPOSTA- (MODELO) 

 

 
À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Dom 

Bosco/Estado de Minas Gerais. 

PROCESSO Nº. 006/2023.  

TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2023 

Assunto: Apresenta Proposta. 
 

1. Dos dados da empresa proponente: 
 

Razão Social 

CNPJ/MF: 

Endereço e CEP: 

Correio eletrônico (e-mail): 

Telefone e Fax: 

Nome de pessoa para contato 

 
Prezados Senhores. 

 

Apresentamos a nossa proposta de preços, detalhada nas planilhas de 

quantitativos e composição unitária dos custos e valor global de cada planilha 

referentes a execução dos seguinte serviços COBERTURA DA QUADRA 

POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL DALVA MARIA outros as 

planilhas contemplam os encargos sociais, no quadro detalhado da composição 

analítica do BDI (bonificação e despesas indiretas) e no cronograma físico-

financeiro, em anexo, de que trata a Tomada de preços n° 001/2023. 

Os prazos por nós indicados são os que se seguem: 

a) prazo de validade da proposta: ..... (....................) dias; 

b) prazo de execução dos serviços: ..... (....................) dias; 

c) prazo para início da obra: ..... (....................) dias; e 

 
Para tanto, nos propomos a executar os serviços pelo preço global de    R$  ( 

 ). 

mailto:licitacoesdombosco@gmail.com


 

Praça Eliane Queiroz da silva, 25 – Alto da Boa Vista,  FONE/FAX (38) 3675-7137 3675-7138 email: 

licitacoesdombosco@gmail.com  – Dom Bosco –MG Cep:38.654-000-CNPJ-01.602.782/0001-00 

 

Declaramos que nos sujeitamos ás condições do Edital e que temos pleno 

conhecimento do local das obras. 

Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à 

licitação em questão. 
 

Atenciosamente, 
 

 

 

(Local e data) 
 

 

 
 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável. 
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ANEXO IV 

 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023. PROCESSO N° 006/2023. 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO. 

 

 

(Nome da empresa), sediada (endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº …........................, por intermédio do seu representante legal o Sr.(a) 

…...................., portador da Carteira de Identidade nº …......................... e 

do CPF nº …................, DECLARA, sob as penas da lei, que não incorre em 

qualquer das condições impeditivas, especificando: 

1- Que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

 
2- Que não está impedida de transacionar com a Administração Pública; 

 

3- Que não foi apenada com rescisão de contrato quer por deficiência dos  

serviços prestados, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer 

dos últimos 05 (cinco) anos; 

4- Que não incorre nas demais condições impeditivas previstas no art. 9º da 

Lei Federal nº 8.666/93 consolidada pela Lei Federal nº 8.883/94. 

E que, se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos 

oferecidos, comprometendo-se a comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

DOM BOSCO, a ocorrência de quaisquer fatos supervenientes impeditivos da 

habilitação, ou que comprometam a idoneidade da proponente, nos termos do 

artigo 32, parágrafo 2º, e do artigo 97 da Lei 8.666/93, e suas alterações. 

............................................... 

 

(local e data) 
 

 
Razão Social da Empresa Nome do responsável 
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ANEXO V. 
 

DECLARAÇÃO DE MENOR. 

 

 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2023. 
 
 

   (razão social da empresa), CNPJ nº. 

     , sediada  em             

(endereço  completo), declara  que  não  emprega menor de  18  (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 

16 (dezesseis) anos, ressalvando que, caso empregue ou venha empregar 

menor, a partir de 14 (quatorze) anos, somente o faz ou fará na condição  de 

aprendiz, que não utiliza ou se beneficia, direta ou indiretamente, ou tenha 

sido autuada nos últimos 05 (cinco) anos pela utilização de mão-de-obra 

infantil, que não infringiu as normas de proteção ao trabalho adolescente, que 

não foi autuada no ano em curso  ou anterior por infrações às normas de 

segurança e saúde do trabalhador adolescente ou, ainda por impedir ou 

dificultar seu acesso e freqüência regular na escola. 

 

 

  (local), em  de  de 2023. 
 

 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa Nome do responsável. 
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ANEXO VI. 

 

 
MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO. 

 

 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE, inscrita no CNPJ sob o número 

..........................., com sede à Rua (Av.) , 

n.º......., Bairro......................, na cidade de 

.................................Estado de , 

CEP.........................., por seu representante legal abaixo assinado, 

credencia o Senhor ................................. portador da Carteira de Identidade  

(RG)  n.°  .......................  expedido  pelo ..........., para representá-la junto a 

Prefeitura Municipal de Dom Bosco, nos atos relacionados com a Tomada de 

Preços n.º 001/2023, podendo para tanto impugnar documentos e 

propostas de outros participantes, requerer o registro em ata das observações 

que entender relevantes, formular lances verbais, manifestar intenção de 

interpor ou desistir de recursos, assinar Atas, rubricar páginas de propostas e 

documentos, concordar, discordar, transigir, desistir, firmar compromissos, 

requerer, alegar e assinar o que convier, pedir informações e, de um modo 

geral, praticar todos os atos necessários e implícitos ao fiel, perfeito e cabal 

desempenho do presente credenciamento. 

 

 
Local e data:  de  de 2023. 

 
 

 

 

Razão Social da Empresa Nome do responsável 
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ANEXO VII. ATESTADO DE VISITA TÉCNICA. 

 

Para fins de participação no EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023, 

promovida pela Prefeitura Municipal de Dom Bosco/MG e sob as penas da lei, 

atesto que a Empresa XXXXXXX, inscrita sob o CNPJ de nº xxxxxx, localizada 

na xxxxxxx, através do Sr, xxxxxx, realizou a visita técnica conforme exigido 

na Qualificação Técnica do Edital de Tomada de Preços nº 001/2023, verificou 

os locais onde serão realizados os serviços, e que não há dúvidas e/ou 

problemas que possam impedir o bom desenvolvido dos serviços a serem 

prestados pela empresa. 

 

 
Dom Bosco/MG--------/ de 2023. 
 

 

 

 

 
 

Assinatura do Engenheiro Responsável. 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO 

PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

 

Empresa………………………………………………., inscrita no CNPJ N° 

……………………………., sediada na rua …………………….., cidade ………... / UF, por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a)……………………..., portador(a) 

da Carteira de Identidade n° …………….. e do CPF n° ………………………………... 
DECLARA que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 

empregado de empresa pública e de sociedade de economia mista. 

 

 

…………………………….., de ……….. de 2023. 

 

_______________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável 
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ANEXO IX 
 

 

    PROCESSO LICITATÓRIO Nº 006/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2023 

Ao 
Município de Dom Bosco/MG 
A/C. Comissão Permanente de Licitação. 

 

TERMO DE COMPROMISSO DA EMPRESA ACERCA DO(S) RESPONSÁVEL (IS) 
TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA 

 
 

A Empresa.............................., participante da Licitação Tomada de Preços 
nº 001/2023, destinada à Contratação de empresa sob o regime de execução 

empreitada global, para a execução de Obras e serviço COBERTURA DA 
QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL DALVA MARIA, 

COMPROMETE-SE a manter, como Responsável(is) Técnico(s) da mencionada 
obra, até a sua conclusão, o (s) Engenheiro, .......................................... 

que está sendo apresentado no presente Termo. 
 

Declara que está ciente de que a substituição do referido profissional somente 
será possível, se previamente autorizada pelo Município de Dom Bosco, com a 

devida justificativa e desde que o novo Responsável  Técnico preencha todos 
os requisitos exigidos no edital e, que o não cumprimento do presente 

compromisso implicará desobediência ao § 10, do art. 30, da Lei Federal nº 
8.666/93, com as respectivas consequências previstas no art. 88, da referida 

Lei. 

 

 
(Local e data:  de  de 2023. 

 

 

 

 

Razão Social da Empresa Nome do responsável 
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ANEXO X. 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS Nº--------/2023, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DOM BOSCO – MG, E A 

EMPRESA ............... 

 

Pôr este instrumento de CONTRATO, de um lado A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE DOM BOSCO-MG, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

01.602.782/0001-00, situada à Praça Eliane Queiroz da Silva, 25 – Alto da Boa 
Vista, situada nesta cidade, Cep: 38.654-000, neste ato representada por seu 

Prefeito Municipal, o Senhor, NELSON PEREIRA DE BRITO, inscrito no CPF 
sob o nº 041.967.566-38, residente e domiciliado neste Município, doravante 

denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, ___________, situada 
à Rua _______Bairro _____, _____/____, Cidade de ____________, inscrita 

no CNPJ sob o nº. _____, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu sócio-gerente, Sr. __________, brasileiro, portador da 

Cédula de Identidade nº _____ e inscrito no CPF sob o nº _____, resolvem 

celebrar o presente Contrato, como especificado no seu objeto, em 
conformidade com o Processo Licitatório nº 006/2023, na modalidade Tomada 

de Preços nº 001/2023, do tipo menor preço, sob a regência da Lei Federal nº 
8.666/93, e demais legislações pertinentes, mediante as cláusulas e condições 

a seguir pactuadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1- Cabe à CONTRATADA, e constitui objeto do presente CONTRATO, a  

Execução de obra e serviços com utilização de mão de obra e materiais no 

regime de empreitada por preço global do tipo Menor Preço, para 
COBERTURA DA QUADRA POLIESPORTIVA DA ESCOLA MUNICIPAL 

DALVA MARIA, localizada a Faz. Gira Mundo/BR-251, Zona Rural, conforme 
as especificações contidas neste edital e seus anexos, especialmente o Projeto 

Básico, Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico 

Financeiro e demais anexos, e de acordo com as normas pertinentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

1.1.1-Fazem parte do presente instrumento, como se nele estivessem 

transcritos, o edital convocatório e seus anexos, como também a proposta 

comercial da Contratada, os quais esta se obriga a observar integralmente, 
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independente de transcrição. 

1.1.2- Ao assinar o presente contrato, a Contratada declara sua expressa 

concordância com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de 

alterações contratuais, à disciplina da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

CLAUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO. 

2.1-A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se- ão 

pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-

lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de direito privado, na forma do art. 54 da Lei n.º 8.666/93, 

combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal. 

 

CLAUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA. 

3.1- A CONTRATADA deverá executar e entregar os serviços contratados no 
prazo máximo de 03 (três) meses, contados da data da assinatura do contrato. 

3.1.1- O Contrato poderá ter sua vigência prorrogada nos termos do que 

dispõe o art. 57, I, da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR/PAGAMENTO. 

4.1- O   valor   total   do   presente   contrato   é   de   R$ __ (  ). 

4.2 - O pagamento, decorrente da execução dos serviços, objeto desta 

licitação, será efetuado mensalmente de acordo com as medições, feita pela 

Secretaria Municipal de Educação, em até 15 (quinze) dias após a medição e 

emissão da nota fiscal, conforme cronograma físico financeiro. 

 

4.3- Não será efetuado qualquer pagamento à licitante vencedora enquanto 

perdurar pendência de liquidação de obrigação em virtude de penalidades ou 

inadimplência contratual. 

4.4-O pagamento será feito por meio de ordem bancária, tomada junto ao 

Banco do Brasil S.A., ou em outra instituição financeira informada pela licitante 

vencedora discriminado na nota fiscal. 

4.5- As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para 

outras praças serão de responsabilidade da adjudicatária. 

4.6- Para o efetivo pagamento, as faturas deverão se fazer acompanhar da 

regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social- CND e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço-CRF. 
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4.7- Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de 

reajustamento de preços ou correção monetária. 

4.8- Ao requerer o pagamento da primeira medição, a CONTRATADA deverá 

anexar o comprovante de registro do contrato junto ao conselho de classe 

competente, sob pena de não receber o pagamento da referida medição. 

 
4.9- Além do processo legal de liquidação da despesa, a contratada fica ciente 

que os pagamentos dos valores relativos às medições, ficam condicionados, 
ainda, a consequente aprovação dos serviços pela Prefeitura. 

CLAUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO. 

5.1- Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será 
observada estritamente a manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do 

mesmo. 

 

5.2- Em havendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, este 

deverá ser comprovado através de planilha de custo e formação de preços, que 
demonstre de forma analítica o impacto nos custos de produção ou dos 

insumos utilizados. 

 
5.3- Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, este poderá 

ser repactuado com fincas no art. 37 XXI da CF/88 c/c art. 65, “d” II da Lei 
8.666/93. 

 
5.4- Os preços inicialmente contratados e não executados poderão ser 

reajustados, após o período de um ano da data da entrega da proposta, 
utilizando-se, para tanto, tendo como base a variação do INCC (Índice 

Nacional de Custo da Construção Civil e Obras Públicas - coluna 35) elaborado 
pela Fundação Getúlio Vargas-FGV. 

 

5.5- Os efeitos financeiros do reajuste serão devidos a partir da solicitação da 

contratada, precluindo o seu direito após a execução dos serviços. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

6.1 A despesa resultante desta licitação ocorrerá por conta da dotação nº 

 

02.05.01.12.361.1220.1078.4.4.90.51.00 Ficha: 152 Recurso: 

1.50.000, 1.569.000 
 

6.2-A despesa para os anos subsequentes, quando for o caso, será alocada à 
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dotação orçamentária prevista para atendimento dessa finalidade, a ser 
consignada na Lei Orçamentária Anual. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – DAS RESPONSABILIDADES E DIREITOS DAS 

PARTES.  

I- DA CONTRATANTE: 

a)- Permitir o livre acesso dos empregados da contratada ao local do serviço; 

b)- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelo Preposto ou Responsável Técnico da contratada; 

c)- Acompanhar e fiscalizar o andamento do serviço, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Educação em conjunto com o setor de engenharia. 

d)- Autorizar quaisquer outros serviços pertinentes ao serviço principal, 
decorrentes de imprevistos durante a sua execução, mediante orçamento 

detalhado e previamente submetido à Secretaria Municipal de Educação e 
analise pela Procuradoria Jurídica. 

e)- Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo 

com as orientações passadas pela Secretaria Municipal de Educação através do 

setor de engenharia do Município ou com as especificações constantes do edital 
e de seus anexos; 

f)- Solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as 
especificações constantes do edital e seus anexos; 

g)- Atestar as faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio da 
Unidade fiscalizadora da Secretaria Municipal de Educação, especialmente 

designada para esse fim. 

h)- Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições 
estabelecidas 

 

II- DA CONTRATADA: 

a) Ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as 
despesas decorrentes da execução do serviço, tais como: 

- salários; 

- seguros de acidente; 

- taxas, impostos e contribuições; 
- indenizações; 
- vale-refeição; 

- vale-transporte; e 
- outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 

b) Manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, 
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devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado 
inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Município; 

c) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução do serviço, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pela Secretaria Municipal de Educação; 

d) Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens 
de propriedade do Município, quando esses tenham sido ocasionados por seus 

empregados durante a execução do serviço; 

e) Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde 
que praticada por seus empregados quando da execução do serviço ou no 

recinto do Município. 
f) No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, 

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à 
contratada formular imediata comunicação por escrita à Secretaria Municipal 

de Educação, de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento do 
serviço. 

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 

no total ou em parte, os serviços efetuados referentes ao serviço em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais utilizados, no prazo máximo de 10 (dez) dias ou no prazo para tanto 
estabelecido pela fiscalização; 

h) Submeter à aprovação da Unidade de fiscalização da Secretaria Municipal 

de Educação, o(s) nome(s) e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva 
capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a substituir 

o originalmente indicado 

i) Manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 
obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na Tomada de Preços. 

j) Cumprir com todas as demais obrigações constantes do projeto básico, 

relativas a cada serviço executado. 

k) Fornecer e afixar placa de identificação da obra, em local visível, cujo 

modelo será fornecido pela Prefeitura Municipal de Dom Bosco de 

conformidade com as exigências legais. 

l) A Contratada deverá fornecer aos seus funcionários todos os E.P.I’s 

(Equipamentos de Proteção Individual) necessários e obedecer a todas as 
normas de segurança no trabalho 

m) É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao 

quadro de pessoal do Município durante a execução dos serviços mencionados; 

n) É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca 
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deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração. 

o) Caberá à contratada providenciar, junto ao CREA/MG ou CAU/MG a 

devida Anotação de Responsabilidade Técnica- ART ou Registro de 

Responsabilidade Técnico RRT relativa(o) aos serviços objeto deste Contrato, 

de acordo com a legislação vigente, e providenciar o registro da matricula CEI. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E 

FISCAIS 

À CONTRATADA CABERÁ, AINDA: 

a) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e 

obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não 

manterão nenhum vínculo empregatício com o Município; 

b) Assumir também a responsabilidade por todas as providências e 

obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 

quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em 

dependência do Município; 

c) Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 

penal, relacionadas ao serviço, originariamente ou vinculada por prevenção, 

conexão ou continência; e 

d) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais 

resultantes da adjudicação desta Tomada de Preços. 

e) A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos 

na condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração do Município, nem poderá onerar o objeto desta Tomada de 

Preços, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva para com o Município. 

CLAUSULA NONA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO. 

9.1-No interesse da Administração Municipal, o valor inicial atualizado do 

contrato poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e 

cinco por cento), conforme disposto no art. 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei nº 

8.666/93. 
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CLAUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO. 

10.1 - O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no 

art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da Administração 

Municipal, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este 

CONTRATO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIAÇÃO / 

ACOMPANHAMENTO. 

 

11.1 A execução dos serviços ora contratados será objeto de 
acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por representante da 

Contratante, para este fim especialmente designado, com as atribuições 
específicas determinadas na Lei n° 8.666, de 1993, conforme detalhado no 

Projeto Básico. 

11.2- O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata 
este item não excluem a responsabilidade da Contratada e nem confere à 

Contratante responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades ou danos na execução dos serviços contratados. 

 

11.3- A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os 

serviços ora contratados, prestados em desacordo com o presente contrato. 
 

11.4- As determinações e as solicitações formuladas pelo representante da 

Contratante encarregado da fiscalização do contrato deverão ser prontamente 
atendidas pela Contratada, ou, nesta impossibilidade, justificadas por escrito. 

 

11.5- A prestação dos serviços objeto deste CONTRATO será acompanhada 
pela Unidade de fiscalização da Secretaria Municipal de Educação – Setor de 

Engenharia, para tanto instituída, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa atribuição, devendo: 

 

- Promover as avaliações periódicas dos serviços executados; e 

- Atestar os documentos referentes à prestação dos serviços, nos termos 

contratados, para efeito de pagamento. 

11.6- Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, a Unidade de 

fiscalização da Secretaria Municipal de Educação ou outro servidor 

devidamente autorizado poderá, ainda, suspender qualquer trabalho que 

esteja sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa 

medida se tornar necessária. 
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11.7-As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante da Secretaria Municipal de Educação deverão ser solicitadas a 

seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SUBCONTRATAÇÃO. 

12.1-É vedada a subcontratação total dos serviços objeto deste Contrato, nos 
termos do art. 72 da Lei nº 8.666/93. 

12.1.1-A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante 

autorização prévia e expressa da Administração Municipal, nos seguintes 

limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 
atividade-meio e/ou de serviços em atraso. 

 

12.1.2-A CONTRATADA não poderá transferir ou ceder, ainda que 
parcialmente, os direitos ou obrigações decorrentes do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

 
13.1-A rescisão do presente contrato poderá ser: 

13.1.1- determinada por ato motivado da Administração, após processo 

regular, assegurado o contraditório e ampla defesa, nos casos do artigo 78 I a 
XII e XVII da Lei de Licitações. 

- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 
 - judicial, nos termos da legislação. 

13.2 - No caso de rescisão do Contrato, ficará suspenso o pagamento à 

Contratada até que se apurem eventuais perdas e danos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS PENALIDADES. 

14.1-Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução 

do objeto contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, 

poderá aplicar à CONTRATADA, segundo a extensão da  falta ensejada, as 

seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do artigo 87 da Lei nº 

8.666/93. 

       I- Advertência, por escrito.  

       II- Multa. 

III- Suspensão temporária do direito de participar de licitações e 

impedimento de contratar com a Administração Pública Local, por prazo não 
superior a 02 (dois) anos. 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 
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14.1.1- Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de 
atraso na execução dos serviços, incidentes sobre o valor do serviço a que se 

referir a infração, devida em dobro a partir do décimo dia de atraso até o 
trigésimo dia, quando a CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da 

multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão apenas a 

multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 

 

14.1.2- Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, 

nas hipóteses de rescisão contratual por inexecução total do contrato, 

caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 

contratuais, quando a entrega for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do 

contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias, 

estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

14.1.3- O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, 

respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 

depositado no prazo máximo de 10 (dez) dias, após o recebimento da 

notificação, na forma definida pela legislação, em favor da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DOM BOSCO, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar 

o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito 

efetuado. 

14.1.4-Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o 

débito será acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/ fração, 

inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 

pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, 

após o que, o débito poderá ser cobrado judicialmente. 

14.1.5- No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao 

abatimento da dívida, a CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa 
devida na proporção do crédito. 

14.1.6- Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos 

eventualmente devidos, a CONTRATADA responderá pela sua diferença, 

podendo esta ser cobrada judicialmente. 

14.1.7- As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá 

a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 

decorrente das infrações cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a 

possibilidade de exigir perdas e danos. 
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14.1.8- A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra 

e/serviços, até o limite admitido, em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-

se que a terceirização de serviços pela CONTRATADA não a exime de sua 

inteira responsabilização dos serviços executados pela empresa subcontratada. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1 - Após concluído, o serviço será recebido provisoriamente pela Secretaria 

Municipal de Educação, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes. 
A Secretaria de Educação poderão contestar o recebimento, no prazo de até 10 

(dez) dias úteis contado do recebimento da comunicação escrita encaminhada 
pela contratada. 

 
15.2- O recebimento definitivo do serviço será efetuado por Comissão 

designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30 (trinta)  dias 
úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 
8.666/93. 

 
15.3- O serviço somente será considerada concluído e em condições de  ser 

recebido, após cumpridas todas as obrigações assumidas pela contratada e 
atestada sua conclusão pela Secretaria Municipal de Educação – Setor de 

Engenharia. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DISPOSIÇÕES GERAIS. 

16.1-Deverá a CONTRATADO (a) observar, também, o seguinte: 

a)- É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do 

contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração Municipal; 

b)- Vinculam-se a este CONTRATO os termos do Edital de Tomada de Preços 

nº. 001/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preços apresentada 

pela CONTRATADA, independentemente de menção expressa neste 
CONTRATO. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO. 

17.1- As partes elegem o Foro da Comarca de Bonfinopolis de Minas-MG, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir 

as questões oriundas da interpretação e/ou execução deste instrumento. 
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E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes firmam o 

presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e rubricadas, para 

todos os fins de direito. 

 

Dom Bosco/MG, xxx de ----------- de 2023. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM BOSCO – MG. 

NELSON PEREIRA DE BRITO – Prefeito Municipal. 
CONTRATANTE 

 
 

CONTRATADA. 
 

 
TESTEMUNHAS: 

 

_____________________________/_______________________ 
Nome:                                          Nome:           

RG:                                              RG: 
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